
INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PARCERIAS – LEI 13.019/2014

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2019
Firmado entre a Prefeitura Municipal de Domingos Martins, representada pela Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social  e a “Sou Feliz”  Organização de Amparo a Idosos – Processo

Protocolizado nesta municipalidade sob o nº 465/2019.

Período de vigência da
Parceria:

25/02/2019 a 25/02/2020

Chamamento Público:
Dispensa  de  Chamamento

Público, com base no Art. 30

da  Lei  Federal  nº

13.019/2014.

Objeto da Parceria:
Execução  de  Serviço  de  Acolhimento

Institucional  para  Idosos  com 60 anos ou

mais, munícipes de Domingos Martins, de

ambos  os  sexos,  independentes  ou  com

diversos  graus  de  dependência,  com

vínculos  familiares  rompidos  ou

fragilizados,  vivência  de  situações  de

violência e negligência, em situação de rua

e de abandono, dentre outros.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Data prevista para  a Prestação de Contas:  até 30 (trinta)  dias a partir  do término da vigência da

parceria, item 8.11 do Termo de Colaboração nº 02/2019, portanto até dia 27/03/2020.

Data em que a Prestação de Contas foi apresentada: 27 de fevereiro de 2020.

Prazo para análise da Prestação de Contas: 150 dias, a partir da data de apresentação da prestação

de contas, portanto até 27 de julho de 2020.

Resultado da análise da Prestação de Contas: aprovado sem ressalvas em 06 de março de 2020

pela Gestora da Parceria e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação em 09 de julho de

2020.

Responsáveis pela Elaboração da Prestação de Contas: Nides de Freitas (Diretor-Presidente).

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Nome Função Matrícula

Renata Ferreira de Oliveira Gestora da Parceria 10.702

Fabíola Pereira Gegenheimer Membro de Comissão de Monitoramento e Avaliação 10.700

Dulciele Stein Suela Membro de Comissão de Monitoramento e Avaliação 5.024

Edneia Gonçalves Membro de Comissão de Monitoramento e Avaliação 1.198

Eventuais irregularidades na aplicação dos recursos objetos de parcerias, poderão ser informados

diretamente  no  Protocolo  Central  da  Prefeitura,  na  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e



 

Prefeitura Municipal de Domingos Mar�ns

Unidade Central de Controle Interno

Proc. PMDM _______/______

Folhas

___________

__

Matricula ______________

Rubrica

___________

__

Desenvolvimento Social ou por meio da Ouvidoria do Município de Domingos Martins (Online - e-

Ouv Municípios - e Física).
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